
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTAIUA N“ 1556/2023

AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
na Lei Municipal n®.Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado

1775/2022 de 1® de julho de 2022.

resol\t::

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o

Senhor RODRIGO BORGES, a viajar nos dias 15, 16 e 17 de agosto de 2023, a cidade de
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia

Legislativa, SEDU, SECID, SEAB e Sanepar. cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR-), 14 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos catorze
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte  e três.

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos catorze
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte  e três.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N" 058/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1555/2023

AUTORIZA O PROCURADOR JURÍDICO A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA. NO ESTADO
DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÚMULA: AUTORIZA O SERVIDOR MARCOS
ROGÉRIO GARCIA BENEVENUTO A VIAJAR A

CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n®. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1660/2019, DE 29/11/2019, E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO SERVIDOR
MARCOS ROGÉRIO GARCIA BENEVENUTO, PROTOCOLADO
NA DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL

SOB N° 055/2023, EM DATA DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

RESOLVE:

1 - AUTORIZA 0 PROCURADOR JURÍDICO, o Senhor
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, a viajar nos dia 15, 16  e 17 de

agosto de 2023 para cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, para
tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia

Legislativa, SEDU, SECID, SEAB e Sanepar, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

RESOLVE;

MARCOS ROGÉRIO GARCIAAutorizar

BENEVENUTO, brasileiro, casado, Matricula 14, Contador, do

Quadro de Servidores deste Legislativo Municipal, Portador da
Cédula de Identidade RG N° 6.220.703-5/SSP/PR e inscrito no

CPF/MF. N” 815.815.729-72, residente e domiciliado na Rua Gilio
Furlaneto, n“ 486, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, a viajar à Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com o
veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo

2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Transito, com saída no dia 15
de agosto de 2023 e retomo no dia 18 de agosto de 2023, com 03
(três) diárias, no valor de R$ 630,15 (seiscentos  e trinta reais e quinze
centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.890,45
(hum mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos),
para participar do Curso: “PRERROGATIVAS DO LEGISLADOR:
AUTONOMIA MUNICIPAL E COMPETÊNCIA LEGISLATIVA” E

Servidoro

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se,

Iporã-(PR), 14 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ B OR GES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Isabele Salata Alves

Código ldentificador:85E678DA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1556/2023

AT1TORT7A Q SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO
DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

“LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE E MORALIDADE NA
COMUNICAÇÃO PÚBLICA.”

ASSESSORIA,O Curso será Promovido pela Empresa LEG
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA., e que será realizado no
Auditório do Hotel Foz Presidente, Rua Marechal Floriano Peixoto, n”

1851, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1775/2022 de Tde julho de 2022.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

n
RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor

RODRIGO BORGES, a viajar nos dias 15, 16 e 17 de agosto de
2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de

assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa,
SEDU, SECID, SEAB e Sanepar, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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Contratado: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÀO-LTDA.

Objeto: O presente contrato tem por objetivo Aquisição de materiais
de acondicionamento, materiais e produtos de limpeza e afins,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Iporà-Pr.
Valor Total: RS 169,00(cento e sessenta e nove reais).
Vigência: 11/08/2023 á 11/08/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo n® 083/2023 e Pregão
Eletrônico n® 031/2023.

Iporã-(PR), 14 de agosto de 2023,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Isabeie Salata Alves

Código Identillcador:803463C5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 085/2023

Iporã-Pr. 11 de Agosto de 2023.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao
Pregão Presencial n® 038/2023-PMI.

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal.
Publicado pur:

Isabeie Salata Alves

Código Identíficador:409504A3
O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso dc suas
atribuições legais,

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1543/2023

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presenciai n®
038/2023, objetivando a contratação de empresa para aquisições
futuras e parceladas de Ferramentas, EPI’s, materiais para jardinagem,
inseticidas e afins para atendimento da demanda da Secretaria de
Agricultura e Infra Estrutura Urbana, destinado a suprir as
necessidades do município de Iporâ/Pr., tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLY SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico

ValurTulalRSFORNECEDOR

R$ 15.843.23 RESOLVE:AGROPECUARIABUTI LTDA.

RS I3.6W.59ANTUNESE FlZZl LTDA

RS 18.887.60PALIN & COSTARDI LTDA
1 - Conceder, no dia 04 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 11.108.388-6 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n®. 084.267.949-98, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n®.
276/2021 de 10 de março de 2021.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de agosto de
2023.

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporà/PR, 14 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito

Publicado pur:
Isabeie Salata Alves

Código Identillcador:4420BC9A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Contrato: n° 117/2023.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA-
LTDA.

Objeto: O presente contrato tem por objetivo Aquisição de materiais
de acondicionamento, materiais e produtos de limpeza e afins,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 8.203,00 (oito mil duzentos e três reais).
Vigência: 11/08/2023 á 11/08/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo n° 083/2023 e Pregão
Eletrônico n° 031/2023.

Iporã-(PR), 11 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Isabeie Salata Alves

Código Identificador:4A59FA5A

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

Iporà-Pr. 11 de Agosto de 2023. CONTABILIDADE
DECRETO N® 4.975/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal. Exercício: 2023
Decreto n" 4975/2023 de 14/08/2023Publicado por:

Isabeie Salata Alves

Código Identillcador:ECD87A28 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da

outras providências.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO A Prefeita Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
dc suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária n® 1931/2022 de 16/12/2022.Contrato: n® 115/2023.

Contratante: Município de Iporâ-Pr.
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